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BOLETIM GERAL 
                                                                                                                            

SOLDADO IMPEDE ASSALTO E DUPLA É PRESA NO CABO 

 

 
 

Dois homens foram presos pela Polícia Militar, na quarta-feira (17/05), no Cabo de Santo 

Agostinho, logo após assaltar uma residência na Rua 09, em Ponte dos Carvalhos. Com a dupla, foram 

apreendidos um revólver Cal. 32, munições, maconha e dois celulares. A prisão só foi possível graças 

ao profissionalismo do Soldado Luciano Barros, que ia passando na hora que os homens invadiram a 

casa e atendeu ao chamado da vítima, capturando um dos bandidos. 

Depois de efetuar a prisão, acionou o GATI do 18º BPM, que saiu em busca do acusado 

que conseguiu fugir do soldado. Após diligências, a equipe localizou o suspeito na 1° Travessa da Rua 

da Saudade, no Alto do Sol. Detido, ele foi reconhecido pela dona de casa e, juntamente com seu 

parceiro e o material apreendido, foi conduzido à Delegacia de Polícia Civil do Cabo, onde os dois 

foram autuados em flagrante por roubo. Ambos são responsáveis por diversos assaltos na localidade, 

agindo sempre no início da manhã. 

 
                                                                                                                               Fonte: Site da PM/PE 

 
 

                                                              

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 18 (QUINTA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Paulo Matos    19º BPM 

 

Fone: 99488-3452 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG –Ten PM Diogenes    AG 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.    TRABALHOS DE CONCLUSÃO DE CURSO (TCC) – CSP PM/2016-2017 

 

Para conhecimento e possíveis consultas, esta Academia de Polícia Militar do Paudalho 

(APMP), informa que recebeu os Trabalhos de Conclusão de Curso – TCC, dos Profissionais de 

Segurança Pública do Curso Superior de Polícia (CSP PM/2016-2017), através do Ofício nº 009/2017-

Coordenação do CSP PM-2016/2017, o qual funcionou no Quartel do Comando Geral da PMPE (QCG), 

Sito à Praça do Derby, s/n, na cidade do Recife - PE, no período de 19 de dezembro de 2016 a 16 de 

fevereiro de 2017, os exemplares abaixo relacionados, com os seus respectivos Autores e Titulo: 

 

Posto Matrícula Nome Título 

TC PM 2012-5 Isaac Pereira Guerra 

Criação do Batalhão de Policiamento 

Fluvial e Lacustre para Patrulhamento na 

Bacia do Rio São Francisco. 

TC PM 2028-1 Lucieudo Ribeiro de Santana 

TC PM 1994-1 José Mário de Araújo 

TC PM 2064-8 Girley de Oliveira Figueiredo 

TC PM 1946-1 Marcílio Amorim Pereira 

TC PM 2088-5 Roberto Galindo de Lima 

Proposta para o Boletim de Ocorrências 

Online da Polícia Militar de Pernambuco. 

TC PM 2089-3 Renildo Alves de Barros Cruz 

TC PM 2039-7 André Ângelo da Silva 

TC PM 2062-1 Erivaldo Raimundo da Silva 

TC PM 2040-0 Reginaldo Felipe Santiago 

TC PM 2032-0 Francisco Rivaldo Souza da Silva 
Fortalecimento do Potencial Humano da 

PMPE: Uma Proposta de Reestruturação 

das Seções de Pessoal, nas Unidades da 

Instituição. 

TC PM 2017-6 Gildo Tomé da Silva 

TC PM 2018-4 Maciel de Lima Silva 

TC PM 930050-3 Tibério César dos Santos 

TC PM 22512-6 Valdenise da Silva Salvador 
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TC PM 910581-6 Fernando Aníbal Rodrigues Lima 

Proposta de Alterações no Código 

Disciplinar dos Militares do Estado de 

Pernambuco. 

TC PM 2072-9 Jonas José Cavalcanti de Souza 

TC PM 940198-9 Jamerson Pereira de Lira 

TC PM 940177-6 Ely Jobson Bezerra de Melo 

TC PM 2067-2 Ildefonso Afonso Elias de Queiroga 

TC PM 1853-8 Alexandre Freitas Ferreira  

Projeto de Intervenção de Criação e 

Implantação do Batalhão de Policiamento 

Escolar Comunitário – BPEC. 

TC PM 1985-2 José Aleixo Barbosa Júnior  

TC PM 1990-9 Jossemmar José Diniz Moutinho  

TC PM 1973-9 Antônio André Rodrigues de Souza 

TC PM 1983-6 Cláudio dos Santos Silva  

TC PM 1978-0 
Divaldo Augusto A. Bastos de 

Figueirêdo  

Proposta de Criação do Curso de 

Formação de Graduados.  

TC PM 1998-4 Deise Araújo Duarte de Farias  

TC PM 1997-6 José Ranilson da Silva 

TC PM 1993-3 Rinaldo Renato da Silva  

TC PM 1930-5 Romolo Goyanna Lamenha Lins  

 

Em consequência, ficam os referidos exemplares a fazer parte do acervo da Biblioteca desta 

Academia de Polícia Militar do Paudalho (APMP). (Nota nº 007/2017 - Ajd/Sec./APMP). 

 

2.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA 

 

2.1.0.   10º Curso de Operações Policiais Especiais 

 

2.1.1.   Processo  Seletivo – Resultado  do  Teste  Psicotécnico  e  Convocação para a 2ª Etapa do  

            Exame de Saúde 

 

Conforme edital publicado no BG 029, 09FEV17, que regula o processo seletivo para o 10º 

Curso de Operações Policiais Especiais (COPE), segue abaixo o resultado do teste psicotécnico do 

referido certame: 

 

Seq. Posto/grad Mat. Nome 

1 Capitão 102531-7 Thiaggo Jackson Araújo 

2 Capitão 103035-3 Alexandre Miranda de Oliveira 

3 Capitão 106246-8 Everton de Albuquerque Santos 

4 2º Tenente 112813-2 Filipe Silvino Araújo Silva 

5 2º Tenente 118941-7 Marlon Raniery Mendes Morais da Silva 

6 2º Tenente 118944-1 Pablo Rondinelli Pereira Machado 

7 2º Sargento 103858-3 Henrique José Vasconcelos dos Santos 

8 2º Sargento 106301-4 Henrry Roger Oliveira da Silva 

9 3º Sargento 106612-9 Dorgival Tavares dos Santos Junior 

10 Cabo 950344-7 Silvio Nobre da Silva 

11 Cabo 104319-6 Murilo Ricardo dos Santos 
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12 Cabo 104843-0 Saulo Sósthenes Gueiros de Lira 

13 Cabo 105529-1 Marcio Soares Gomes da Silva 

14 Cabo 105638-7 Tiago Andrade dos Santos 

15 Soldado 106817-2 Josias Andrade Silva Junior 

16 Soldado 106706-0 Gaudiano Joaquim Pessoa da Silva 

17 Soldado 108019-9 Luiz Eduardo Gonçalves de Souza 

18 Soldado 108367-8 Luciano Sousa Rodrigues 

19 Soldado 108595-6 Antônio Gustavo de Almeida Filho 

20 Soldado 108790-8 Adeildo José da Silva Júnior 

21 Soldado 108991-9 Clayton Severino da Silva 

22 Soldado 109293-6 Anderson de Lima Sales 

23 Soldado 109298-7 Talys Wanderley da Rocha 

24 Soldado 110044-0 Leandro de Oliveira Moraes 

25 Soldado 112252-5 Ricardo Pessoa Araújo 

26 Soldado 112612-1 Jeorge Helton Santos da Silva 

27 Soldado 112833-7 José Pires de Andrade Lima Junior 

28 Soldado 112939-2 Wescre de Freitas Rodrigues da Cunha 

29 Soldado 113220-2 Wedson de Santana Jacinto 

30 Soldado 113402-7 Aury Stepple Chaves 

31 Soldado 113420-5 Danilo Fagner da Silva Vieira 

32 Soldado 113427-2 Itamar de Brito Galvão Júnior 

33 Soldado 113780-8 Danilo Carlos Silva Santos 

34 Soldado 113944-4 David Pires Galvão da Cruz 

35 Soldado 115182-7 Thiago Victor Muniz 

36 Soldado 115265-3 Antonio César de Oliveira Júnior 

37 Soldado 115272-6 Diego Felipe de França Silva 

38 Soldado 116252-7 Gildo Mendes Pereira Neto 

39 Soldado 117246-8 Wesly Lapa Cardoso da Silva 

40 Soldado 117319-7 Rodrigo Caúla Máximo de Moura 

41 Soldado 117540-8 Benevaldo do Carmo de Jesus 

42 Soldado 117575-0 Fernando Augusto Vicente Chagas 

43 Soldado 117592-0 Edvan Cavalcanti do Nascimento 

44 Soldado 117788-5 Itamar Alves da Silva Costa 

45 Soldado 118514-4 Maridelson Mendes Monteiro 
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Este Comandante Geral convoca para a 2ª etapa do exame de saúde, a realizar-se conforme 

cronograma abaixo, os candidatos julgados APTOS no psicotécnico, sob a responsabilidade da JMS. Os 

candidatos considerados inaptos no psicotécnico terão 03 dias úteis, a contar da data desta publicação 

para impetrar requerimento solicitando a composição de uma junta psicológica, pleito que será avaliado 

pela JMS, em caso de deferimento, o Gab. Psi/CAS, deverá compor a junta. 

Os candidatos que serão submetidos a 2ª etapa do exame de saúde devem se apresentar na JMS com o 

exame audiométrico. 

 

Dia Hora Exame Local Candidatos 

23MAIO17-TER 14h30 Otorrino CMH 1 a 15 

23MAIO17-TER 15h30 Oftalmo CMH 22 a 45 

24MAIO17-QUA 08h30 Otorrino CMH 16 a 30 

24MAIO17-QUA 12h00 Otorrino CMH 31 a 45 

26MAIO17-SEX 10h00 Oftalmo CMH 1 a 21 
 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 

3.1.0.    Da Secretaria de Administração e da Secretaria de Defesa Social 
 

Nº 033/SAD/SDS, de 16 MAI 2017 
 

O Secretário de Administração e o Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E M: 
 

Art. 1º Convocar para matrícula no Curso de Formação e Habilitação de Praças da Polícia 

Militar os candidatos sub judice relacionados no Anexo Único, participantes do concurso público regido 

pela Portaria Conjunta SAD/SDS nº 25, de 09 de março de 2016. 
 

Art. 2º Os candidatos convocados devem apresentar, no dia 01de junho de 2017, a 

documentação prevista nos itens 15.1.1 e 15.1.1.1 do Edital do certame, e protocolá-la no Campus de 

Ensino Mata, localizado na BR 408, Km 76,5, Paudalho/PE, das 08 às 12 horas, observadas as regras 

dispostas nos itens 15.1.1.3 e 15.1.1.4., ficando o dia 02 de junho de 2017 destinado aos retardatários, 

que, por algum motivo devidamente justificado, não puderem comparecer na data estabelecida. 
 

Art. 3º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Milton Coelho da Silva Neto 

Secretário de Administração 
 

Ângelo Fernandes Gioia 

Secretário de Defesa Social 
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(Transcrita do DOE nº 090, de 17 MAI 2017) 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativo 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 

1.1.0.   Licença Especial – Interrupção  
 

Maj QOPM Mat. 920461-0/Adido à DGP, David de Arruda Miranda - Interrupção da 

Licença Especial a contar de 10 de abril de 2017 que lhe foi concedida no BG nº 200, de 27/10/2016. 

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Publique-se; Registre-se em assentamentos.  (Nota n° 

154/2017/DGP-3/SSAD). 
 

Cap QOAPM Mat. 930299-9/Adido à DGP, Wlademir Lopes Souto Maior - Interrupção da 

Licença Especial a contar de 08 de maio de 2017 que lhe foi concedida no BG nº 054, de 21/03/2017. 

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Publique-se; Registre-se em assentamentos. (Nota n° 

153/2017/DGP-3/SSAD). 
 

1.2.0.   Requerimentos Despachados 
 

TC QOD PM Mat. 910854-8/C. Odonto, Ronaldo de Carvalho Raimundo - Concessão de 02 

(dois) meses do gozo de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à 

Corporação a contar de 03 de julho de 2017. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de 

conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. (Nota n° 157/17/DGP-

3/SSAD). 
 

Maj QOD PM Mat. 940509-7/C. Odonto, Maria de Fátima Pinto Ribeiro - Concessão de 03 

(três) meses do gozo de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à 

Corporação a contar de 04 de julho de 2017. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de 

conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. (Nota n° 159/17/DGP-

3/SSAD). 
 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 

2.1.0.    Da Secretaria Executiva de Pessoal e Relações Institucionais 
 

Nº 1517, de 16 MAI 2017 
 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria SAD nº 1000, de 16 de abril de 2014 e considerando o disposto no Decreto nº. 

44.105, de 16 de fevereiro de 2017, 
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R E S O L V E: 

 

Fazer retornar a Secretaria de Defesa Social/Polícia Militar, o servidor Julierme Veras de 

Moura, matrículas nº 930.006-6, cedido a Prefeitura Municipal do Recife, a partir de 03.05.2017. 

 

(Transcrita do DOE nº 090, de 17 MAI 2017) 

 

2.2.0.   Da Secretaria da Casa Civil 

 

Nº 510, de 16 MAI 2017 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Chefe da Casa Militar, do 

3º Sgt RRPM JOSÉ CONSTANTINO DE ARRUDA, e do Cabo PM RICARDO LUIZ DA SILVA, do 

referido Órgão, para, em Paulo Afonso – BA, no período de 28 a 30 de janeiro de 2017, tratarem de 

assuntos de interesse do sobredito Órgão. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 511, de 16 MAI 2017 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Chefe da Casa Militar, do 

TC PM EDJONES DE PAULA VIEIRA DA COSTA, do referido Órgão, para, no Rio de Janeiro – RJ, 

nos dias 09 e 10 de maio de 2017, integrar a Comitiva Oficial do Estado. ANTÔNIO CARLOS DOS 

SANTOS FIGUEIRA - Secretário da Casa Civil. 

 

(Transcritas do DOE nº 090, de 17 MAI 2017) 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2434, de 16/05/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, em obediência às disposições contidas 

no Art. 5º, do Decreto nº 36.849/2011, alterado pelo Decreto 41.458/2015,  

 

 

R E S O L V E:  

 

Transferir, por necessidade do serviço, o 2º Tenente PM Diangeles Ruan Ribeiro, matrícula 

nº 118958-1, do 18º BPM para o 5º BPM. Angelo Fernandes Gioia - Secretário de Defesa Social 
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Nº 2438, de 16/05/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar, para a função de Guarda de Estabelecimento Prisional em órgãos do Poder 

Executivo Estadual, o militar estadual inativo abaixo, para preenchimento das vagas estabelecidas na 

Portaria 361/SDS, de 01/02/2016, republicada no Boletim Geral da Secretaria de Defesa Social nº. 027, 

de 13/02/2016:  

 

MILITAR INATIVO 

 
 

II – Determinar, o exercício da função, na Cadeia Pública de Petrolândia - PE, sob o controle 

e fiscalização do Comando da 4º CIPM e, por conseguinte, classificá-los no PS – 21/GP;  

 

III – Publique-se, no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP;  

 

IV – Contar, os efeitos da presente portaria a partir de 1º de junho de 2017; e  

 

V – Estabelecer, o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da designação para 

o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2439, de 16/05/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  
 

R E S O L V E: 
 

I – Designar, para a função de Guarda de Estabelecimento Prisional em órgãos do Poder 

Executivo Estadual, os militares estaduais inativos abaixo relacionados, para preenchimentos das vagas 

estabelecidas na Portaria 361/SDS, de 01/02/2016, republicada no Boletim Geral da Secretaria de 

Defesa Social nº. 027, de 13/02/2016:  
 

MILITARES INATIVOS 
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II – Determinar, o exercício da função, na Penitenciaria Prof. Barreto Campelo, Itamaracá - 

PE, sob o controle e fiscalização do Comando do BPGd e, por conseguinte, classificá-los no PS – 

16/GP;  

 

III – Publique-se, no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP;  

 

IV – Contar, os efeitos da presente portaria a partir de 1º de junho de 2017; e  

 

V – Estabelecer, o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da designação para 

o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2440, de 16/05/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar, para a função de Guarda de Estabelecimento Prisional em órgãos do Poder 

Executivo Estadual, o militar estadual inativo abaixo, para preenchimento das vagas estabelecidas na 

Portaria 361/SDS, de 01/02/2016, republicada no Boletim Geral da Secretaria de Defesa Social nº. 027, 

de 13/02/2016:  

 

MILITAR INATIVO 

 
 

II – Determinar, o exercício da função, na Cadeia Pública de Macaparana - PE, sob o 

controle e fiscalização do Comando da 2º BPM e, por conseguinte, classificá-los no PS – 15/GP;  

 

III – Publique-se, no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP;  

 

IV – Contar, os efeitos da presente portaria a partir de 1º de junho de 2017; e  

 

V – Estabelecer, o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da designação para 

o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2441, de 16/05/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  
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R E S O L V E: 

 

I – Designar, para a função de Guarda de Estabelecimento Prisional em órgãos do Poder 

Executivo Estadual, os militares estaduais inativos abaixo relacionados, para preenchimentos das vagas 

estabelecidas na Portaria 361/SDS, de 01/02/2016, republicada no Boletim Geral da Secretaria de 

Defesa Social nº. 027, de 13/02/2016: 

 

MILITARES INATIVOS 

 
 

II – Determinar, o exercício da função, na Cadeia Pública de Timbaúba - PE, sob o controle e 

fiscalização do Comando da 2º BPM e, por conseguinte, classificá-los no PS – 15/GP;  

 

III – Publique-se, no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; 

 

IV – Contar, os efeitos da presente portaria a partir de 1º de junho de 2017; e  

 

V – Estabelecer, o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da designação para 

o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2442, de 16/05/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  

 

R E S O L V E: 
 

I – Designar, para a função de Guarda de Estabelecimento Prisional em órgãos do Poder 

Executivo Estadual, os militares estaduais inativos abaixo relacionados, para preenchimentos das vagas 

estabelecidas na Portaria 361/SDS, de 01/02/2016, republicada no Boletim Geral da Secretaria de 

Defesa Social nº. 027, de 13/02/2016:  
 

MILITARES INATIVOS 
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II – Determinar, o exercício da função, na Penitenciaria Enio Pessoa Guerra, Limoeiro - PE, 

sob o controle e fiscalização do Comando da 2º BPM e por conseguinte, classificá-los no PS – 16/GP;  

 

III – Publique-se, no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP;  

 

IV – Contar, os efeitos da presente portaria a partir de 1º de junho de 2017; e  

 

V – Estabelecer, o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da designação para 

o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2443, de 16/05/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar, para a função de Guarda de Estabelecimento Prisional em órgãos do Poder 

Executivo Estadual, os militares estaduais inativos abaixo relacionados, para preenchimentos das vagas 

estabelecidas na Portaria 361/SDS, de 01/02/2016, republicada no Boletim Geral da Secretaria de 

Defesa Social nº. 027, de 13/02/2016:  

 

MILITARES INATIVOS 

 
 

II – Determinar, o exercício da função, na Cadeia Pública de Itambé - PE, sob o controle e 

fiscalização do Comando da 3ª CIPM e, por conseguinte, classificá-los no PS – 15/GP;  

 

III – Publique-se, no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP;  

 

IV– Contar, os efeitos da presente portaria a partir de 1º de junho de 2017; e  

 

V – Estabelecer, o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da designação para 

o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2444, de 16/05/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  
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R E S O L V E: 

 

I – Designar, para a função de Guarda de Estabelecimento Prisional em órgãos do Poder 

Executivo Estadual, os militares estaduais inativos abaixo relacionados, para preenchimentos das vagas 

estabelecidas na Portaria 361/SDS, de 01/02/2016, republicada no Boletim Geral da Secretaria de 

Defesa Social nº. 027, de 13/02/2016:  

 

MILITARES INATIVOS 

 
 

II – Determinar, o exercício da função, na Cadeia Pública de Nazaré da Mata - PE, sob o 

controle e fiscalização do Comando do 2º BPM e, por conseguinte, classificá-los no PS – 15/GP;  

 

III – Publique-se, no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP;  

 

IV – Contar, os efeitos da presente portaria a partir de 1º de junho de 2017; e 

 

V – Estabelecer, o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da designação para 

o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2445, de 16/05/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  

 

R E S O L V E: 
 

I – Designar, para a função de Guarda de Estabelecimento Prisional em órgãos do Poder 

Executivo Estadual, os militares estaduais inativos abaixo relacionados, para preenchimentos das vagas 

estabelecidas na Portaria 361/SDS, de 01/02/2016, republicada no Boletim Geral da Secretaria de 

Defesa Social nº. 027, de 13/02/2016:  
 

MILITARES INATIVOS 
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II – Determinar, o exercício da função, na Cadeia Pública de Lagoa do Carro - PE, sob o 

controle e fiscalização do Comando do 2º BPM e, por conseguinte, classificá-los no PS – 15/GP;  

 

III – Publique-se, no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP;  

 

IV – Contar, os efeitos da presente portaria a partir de 1º de junho de 2017; e  

 

V – Estabelecer, o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da designação para 

o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2446, de 16/05/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar, para a função de Guarda de Estabelecimento Prisional em órgãos do Poder 

Executivo Estadual, os militares estaduais inativos abaixo relacionados, para preenchimentos das vagas 

estabelecidas na Portaria 361/SDS, de 01/02/2016, republicada no Boletim Geral da Secretaria de 

Defesa Social nº. 027, de 13/02/2016:  

 

MILITARES INATIVOS 

 
 

II – Determinar, o exercício da função, no Complexo Prisional do Curado, Recife - PE, sob o 

controle e fiscalização do Comando do BPGd e, por conseguinte, classificá-los no PS – 16/GP;  

 

III – Publique-se, no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP;  

 

IV – Contar, os efeitos da presente portaria a partir de 1º de junho de 2017; e  

 

V – Estabelecer, o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da designação para 

o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. ANGELO FERNANDES GIOIA - 

Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do BG SDS nº 090, de 17 MAI 2017) 
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3.0.0.   SECRETARIA EXECUTIVA DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

 

3.1.0.    Despachos Homologatórios  

 

Nº 093, de 16 MAI 2017 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014, bem como no Parecer 

PGE nº 071/2017 e Despacho Complementar da Procuradoria Consultiva, 

 

R E S O L V E: 

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5680118-2/2016, publicada no Boletim Interno às fls.20, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar JOSÉ FAUSTINO DE ARAÚJO, Cb 

RRPM, matrícula nº 600.534-9, ocorrida em 25 de fevereiro de 2016; e 

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e, da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização, no montante de 50% (cinquenta por cento), à 

dependente previdenciária do referido militar: ZELITA MACIEL DE ARAÚJO, viúva, ficando o 

restante resguardado para a outra dependente previdenciária habilitada que ainda não formulou 

requerimento: AMARA MAIA DA SILVA, credora de alimentos. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 094, de 16 MAI 2017 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014, bem como no Parecer 

PGE nº 071/2017 e Despacho Complementar da Procuradoria Consultiva, 

 

R E S O L V E: 

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5677186-4/2016, publicada no Boletim Interno às fls.18, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar ANTÔNIO SIRLEI NEVES, 1º Sgt 

RRPM, matrícula nº 605.906-6, ocorrida em 04 de junho de 2016; e 

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e, da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do referido militar: 

LEONTINA SILVA DE LIMA, viúva. 
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Nº 095, de 16 MAI 2017 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014, bem como no Parecer 

PGE nº 071/2017 e Despacho Complementar da Procuradoria Consultiva, 

 

R E S O L V E: 

 

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5720272-7/2016, publicada no Boletim Interno às fls.12, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar RENATO AFONSO DO NASCIMENTO, 

Cb PM Ref., matrícula nº 608.748-5, ocorrida em 02 de setembro de 2016; e 

 

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e, da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do referido militar: 

MARIA DO CARMO ANTÔNIA DO NASCIMENTO, viúva. 

 

--oo(0)oo-- 

 

 

Nº 096, de 16 MAI 2017 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014, bem como no Parecer 

PGE nº 071/2017 e Despacho Complementar da Procuradoria Consultiva, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5721841-1/2016, publicada no Boletim Interno às fls.12, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar ANTÔNIO ALBERTO DE CARVALHO, 

3º Sgt RRPM, matrícula nº 10.903-7, ocorrida em 12 de setembro de 2016; e 

 

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e, da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do referido militar: 

MARIA AUXILIADORA SANTOS DE CARVALHO, viúva. 
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Nº 097, de 16 MAI 2017 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014, bem como no Parecer 

PGE nº 071/2017 e Despacho Complementar da Procuradoria Consultiva, 

 

R E S O L V E: 

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5745668-5/2016, publicada no Boletim Interno às fls.10, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar GERCINO SOARES DA SILVA, Cb PM 

Ref., matrícula nº 611.965-4, ocorrida em 07 de agosto de 2016; e 

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e, da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do referido militar: 

MARIA RITA LIMA DA SILVA, viúva. MARÍLIA RAQUEL SIMÕES LINS - Secretária Executiva de 

Pessoal e Relações Institucionais. 

 

(Transcritas do DOE nº 090, de 17 MAI 2017) 
 

4.0.0.   COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR 
 

4.1.0.   Extrato de Termo Aditivo 
 

1. Extrato de Termo Aditivo: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 001/2016-CPM/PMPE. 

Processo Licitatório nº 044/2015-CPL/CPM. Pregão Eletrônico nº 023/2015. Contratação de Pessoa 

Jurídica para execução do serviço de dedetização e controle de pragas para o Colégio da Polícia Militar 

de PE. Contratada: R&F Dedetizações e Serviços Ltda-ME. CNPJ: 17.685.659/0001-21. Valor da 

Contratação Anual: R$ 11.679,60 e Valor da Contratação Mensal: R$ 973,30. Vigência: 18/02/2017 à 

17/02/2018. 
 

(Transcrito do DOE nº 090, de 17 MAI 2017) 
 

4.2.0.   Aviso de Licitação 

 

2. Aviso de Licitação: Pregão Eletrônico nº 005/2017-CPL/CPM – Objeto: Contratação de 

Pessoa Jurídica para Fornecimento de Polpa de Fruta Pasteurizada, pelo Período de 06 (seis) Meses para 

o Colégio da Polícia Militar Localizado nas Cidades de Recife e Petrolina. Valor Estimado: R$ 

19.010,40. Recebimento das Propostas: até 31/MAI/2017 às 10h00. Disputa de Preços: 31/MAI/2017 às 

10h30. OBS: O edital na íntegra poderá ser retirado na CPL/Colégio da PMPE, sito a Rua Henrique 

Dias nº 609, Derby – Recife/PE, CEP: 52010-100, das 08h00 às 16h00 ou nos sites 

www.compras.pe.gov.br e www.licitacoes.pe.gov.br, bem como, através do e-mail cplcpm@gmail.com. 

Informações: Fones: (81) 3181-1955 ou 3181-1953. Recife, 16/05/2017 – Wilson Pereira Campos – Cap 

QOA PM – Presidente e Pregoeiro. 

 

(Transcrito do DOE nº 090, de 17 MAI 2017) 
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5.0.0.   9º BATALHÃO ARRUDA CÂMARA  

 

5.1.0.   35º Aniversário – Realização – Programação 

 

Realizar-se-ão nos dias 11, 17, 18, 19, 20 e 21 de maio do corrente ano, as solenidades em 

comemoração ao 35º Aniversário do 9º BPM – Batalhão Arruda Câmara, conforme programação 

abaixo: 

 

Evento Data / hora Local/efetivo/uniforme 

ACISO I 

 

Dia 11/05 (5ª 

Feira) 

09:00h às 

13:00h 

Sede do 9º BPM 

 

Será disponível ao público externo a possibilidade de 

tirarem novos documentos como RG (Registro Geral), CPF 

(Cadastro de Pessoa Física), expedição de Certidão de 

Óbito, Certidão de Nascimento, Certidão de Casamento, 

Carteira de Trabalho, Certidão de Divórcio, Fotos, etc... 

ACISO II 

 

Dia 17/05 (4ª 

Feira) 

09:00h às 

13:00h 

 

Sede do 9º BPM 

 

Diversas oficinas de trabalho em conjunto com o SESC, 

SENAC, HEMOPE (Doação de sangue, cadastro para 

doadores de medula óssea),  consulta com Nutricionista, 

Dentista (Higiene bucal), Consulta com Clínico Geral. 

CAMPEONATO DA PAZ 

– FUTEBOL SOCIETY 

(Eliminatórias) 

Dia 18/05 (5ª 

Feira) 

18:00h às 

20:00h 

Escola de Futebol Trevo (Campo de Djalma) 

Rua Barão de Nazaré, s/n, Brasília. Próx. ao Fórum Eleitoral 

CULTO ECUMÊNICO E 

SOLENIDADE 

MILITAR 

Dia 19/05 (6ª 

Feira) 

Às 08:00h 

Auditório da AESGA/ Garanhuns 

Todos os Oficiais + PCS + 20 PPMM de cada CPM 

Oficiais e Sargentos agraciados com Túnica Verde, espada 

para Oficiais, demais Oficiais e Sargentos - 3º B e Cabos e 

Soldados - 4º A2 

CAMPEONATO DA PAZ 

– FUTEBOL SOCIETY 

(Finais) 

 

Dia 20/05 

(Sábado) 

08:00h às 

10:00h 

 

 

Escola de Futebol Trevo (Campo de Djalma),  

Rua Barão de Nazaré, s/n, Brasília. Próx. ao Fórum Eleitoral 

 

DOMINGO DA 

FAMÍLIA COM O 

9ºBPM 

Passeio Ciclístico da Paz* 

Dia 21/05 

(Domingo) 

Concentração: 

08:00h 

 

Concentração: Praça Mestre Dominguinhos 

Percurso: Praça da Bandeira (Col. Diocesano), Rua Joaquim 

Nabuco (DP Regional), Rua Dantas Barreto, Rua Barão do 

Rio Branco, Av. Santo Antônio (Parte Baixa), Rua Manoel 

Clemente (Col. Santa Sofia), Rua Dr. José Mariano (Igreja 

Batista), Praça Souto Filho, Av. Rui Barbosa (sentido 

centro/subúrbio), Praça Tavares Correia (GRE AM), Av. Rui 

Barbosa (sentido subúrbio/centro), retorno para a Av. Júlio 

Brasileiro - Posto BR, Av. Júlio Brasileiro (Corpo de 

Bombeiros sentido Parque Euclides Dourado), Portão de 

entrada do Parque Euclides Dourado (Chegada) 
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DOMINGO DA 

FAMÍLIA COM O 

9ºBPM 

Passeio Ciclístico da Paz* 

Horário: 

09:00h 

 

Local: Parque Euclides Dourado 

- Aula de Fitness 

- Pista de Cordas 

 - Show Gospel 

- Palavra de Fé 

- Entrega de brindes aos Ciclistas 

- Sorteio de Brindes 

* As primeiras 100 (cem) pessoas que doarem 02 (dois) Kg 

de alimentos não perecíveis ou material de Higiene Pessoal, 

receberá uma camisa alusiva ao 1º Passeio Ciclístico da Paz, 

onde os referidos alimentos e materiais serão doados para a 

instituição de caridade Abrigo São Vicente de Paula.  

(Nota nº 029/2017/9º BPM).   

 

4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina 

 

1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.   Despacho Decisório  

 

Nº 010/2017-SSPL/DGP-8 

 

Assunto: Diligências Complementares em sede de Processo de Licenciamento Ex-Officio a Bem da 

Disciplina. 

Origem: Portaria do Comando do 19ºBPM, nº 001, de 06 de janeiro de 2016. 

Encarregada: 1º Ten QOPM Mat. 104071-5/19ºBPM – EMANUELA PATRÍCIA DE SOUZA LINS 

Licenciando: Sd PM  Mat. 114135-0/19ºBPM – DIEGO RAFAEL BALBINO REIS 

Fatos a Apurar: Fatos contidos no Relatório do Inquérito Policial procedido na Delegacia de Polícia de 

Repressão à Intolerância Esportiva -DPRIE, que concluiu a investigação pelo 

indiciamento do licenciando por incorrer em normas insculpidas no artigo 155, § 4º, I e 

II, c/c o artigo 29, todos do CPB, em razão de no dia 01 de outubro de 2014, o Sd PM 

BALBINO, na companhia de outros indivíduos, todos integrantes da “torcida jovem”, 

do Sport Clube do Recife, ter arrombado a fechadura da porta da sede daquela 

organizada, situada na Rua da Aurora, Recife-PE, de onde fora subtraído, em tese, a 

importância de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) em espécie.  

 

Relatou a encarregada do processo de licenciamento em análise que em torno dos fatos 

esposados em seu relatório, não existem provas indicadoras de que o licenciando é culpado das 

acusações articuladas na inicial, pois o que foi apurado é que existiu uma transgressão disciplinar, não 

sendo comprovado o furto, o qual motivou a abertura deste procedimento. Desta feita, concluiu a Oficial 

que não se vislumbra infração por parte do licenciando no que diz respeito ao sentimento do dever, 

pundonor policial militar e o decoro pessoal, sendo favorável a encarregada pela aplicação de punição 

disciplinar por haver o licenciando infringido os artigos 112, 113 e 159, do CDMEPE.  

 

Porém, apesar de a Oficial vislumbrar infrações às normas disciplinares insculpidas nos 

artigos retromencionados, não motiva sua conclusão, não expõe de forma clara as atitudes irregulares do 

licenciando  que  motivem  o  parecer  da  responsável pela apuração favorável à reprimenda disciplinar.  
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Inclusive não providenciou a encarregada o competente Despacho de Instrução e Indiciação onde 

deverão ser descritas as motivações e fundamentações concernentes  à conclusão do feito, e 

disponibilização dos autos ao licenciando e seu defensor para vistas e apresentação das alegações finais, 

conforme preceitua o Art. 8, inciso X, da Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 de janeiro de 2007, 

publicada no SUNOR n° 002, de 31 de janeiro do mesmo ano, que disciplina a instrução dos processos 

de licenciamento ex-officio no âmbito desta corporação.   
 

Impende destacar que a encarregada do PAD solicitou ao Exmº Sr. Juiz de Direito da 4ª Vara 

do Tribunal do Júri da Capital a devida autorização para o interrogatório do licenciando, haja vista que 

este se encontrava recolhido no Centro de Reeducação da PMPE desde o dia 02 de maio de 2016 face 

cumprimento do Mandado de Prisão nº 2015.0014.02396 (Proc. nº 0027525-81.2015.8.17.0001). A 

respeito do aludido processo-crime, embora seus fatos não guardem relação com o objeto de apuração 

do PL em apreço, não consta do Relatório da encarregada nenhuma menção quanto à relevante 

ocorrência, a exemplo de possíveis apurações administrativas disciplinares com o escopo de investigar 

supostas ofensas à administração pública decorrentes dos fatos relativos à acusação de infração  à  

aludida norma penal, considerando que trata o processo judicial em comento de imputação em desfavor 

do licenciando de crime contra a vida, estando o militar incurso nas penas do Art. 121, § 2º, incisos I e 

IV, do Código Penal Brasileiro, tendo como vítima fatal Iranildo Ferreira da Silva, após ser  alvejada por 

disparos de arma de fogo. 

 

A respeito da estruturação dos Relatórios das apurações disciplinares nesta corporação, trata 

a Instrução Normativa nº01/2016/Cor.Ger./SDS, transcrita no SUNOR/PMPE nº 008, de 23 de fevereiro 

de 2016. A referida publicação dispõe sobre as Normas Gerais de Procedimentos a serem adotados nos 

Processos Administrativos Disciplinares, dentre eles a espécie Processo de Licenciamento Ex-Officio a 

Bem da Disciplina. Reza o Art. 16, inciso I, daquelas Instruções, que deve conter o Relatório do PAD, 

dentre outras exposições, uma sucinta descrição dos fatos objeto do processo e de outros que 

eventualmente forem revelados durante a instrução processual, bem como o registro das diligências 

realizadas e das principais ocorrências havidas no andamento do feito. Dessa forma, considerando a 

relevância dos fatos que motivaram o recolhimento do licenciando ao Centro de Reeducação da PMPE, 

conforme visto anteriormente, fundamentado no Mandado de Prisão referente ao processo-crime retro 

mencionado, julga-se necessário que sejam juntadas aos autos PL ora em análise informações / 

documentações atinentes ao respectivo fato, devendo ser apontadas eventuais providências 

administrativas disciplinares tomadas, decorrentes dos acontecimentos alusivos à acusação criminal.  

                                     

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 
 

I – Devolver os autos originais deste PAD e cópia desta decisão à Oficial encarregada deste 

processo de licenciamento ex-officio a bem da disciplina para que proceda as Diligências 

Complementares abaixo discriminadas, de tudo dando ciência ao acusado e ao seu defensor constituído, 

no intuito de garantir-lhe a ampla defesa: 
 

a) Acostar aos autos do Processo de Licenciamento documentações e informações 

necessárias que esclareçam as providências administrativas disciplinares por ventura adotadas 

decorrentes dos fatos  alusivos à acusação em desfavor do licenciando referente ao delito de homicídio 

anteriormente citado; 
 

b) Providenciar o competente Despacho de Instrução e Indiciação, na forma do Art. 8º, inciso 

X, da Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 de janeiro de 2007, assegurando ao licenciando e ao seu 

defensor constituído vistas dos autos, visando a disponibilização do processo para fins de apresentação 

das alegações finais de defesa; 
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c) Elaborar Relatório Complementar e conclusivo, constando as motivações e 

fundamentações do parecer da encarregada, expondo de forma clara e objetiva os fatos que conduziram 

a sua conclusão, diante das acusações constantes da portaria inicial, encaminhando ao final os autos 

diretamente a este Comandante Geral, para as providências cabíveis. 

 

II - Estabelecer o prazo de 20 (vinte) dias corridos para a conclusão das Diligências, a partir 

do recebimento dos autos pelo encarregado; 

 

III – Publicar esta decisão em Boletim Geral da PMPE. Vanildo Neves de Albuquerque 

Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

 

 

 

 

MARINEZ FERREIRA LINS DA SILVA - CEL QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 

 
 

 

MENSAGEM BÍBLICA  

 

Toda palavra de Deus é pura; Ele é escudo para os que nele confiam. (Provérbios 30:5). 

 

 


